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PROJETO: O TRABALHADOR BRASILEIRO E A SAÚDE SUPLEMENTAR
 RESULTADOS DOS TRABALHOS DE GRUPOS NOS SEMINÁRIOS NACIONAL E REGIONAIS – SUBSÍDIOS À CONSULTA PÚBLICA 30/ANS
Versão: 05/12/08

Segue abaixo uma primeira organização dos resultados dos trabalhos de grupos realizados durante os Seminários Nacional e Regionais, apresentando os principais desafios da saúde suplementar relacionados aos seguintes temas: aposentadoria, modelo de assistência à saúde, serviços médicos, carências, acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, participação sindical na macroregulação, custo dos planos coletivos/reajustes, participação sindical na microregulação e mecanismos administrativos. Esta organização está sujeita à discussão e poderá ser aperfeiçoada.
O objetivo desta organização preliminar da temática abordada durante os referidos trabalhos de grupo é o de, exclusivamente,  subsidiar as Centrais Sindicais na participação da consulta pública No. 30, da ANS, que discute proposta de norma que altera,  em alguns pontos,  a regulação dos planos coletivos de saúde. 
Verifica-se, nesta apresentação preliminar, repetição de formulações em cada um dos temas, mantidas para mostrar os resultados dos trabalhos de grupo ocorridos nos Seminários já referidos. Posteriormente haverá uma sistematização de todo o relatório em que estas repetições se tornarão desnecessárias.

As questões tratadas nos grupos que não se relacionavam, direta ou indiretamente, com a temática da consulta pública,  não foram trazidas neste documento.
Principais Desafios

APOSENTADORIA

· Garantir a continuidade do pagamento pela empresa do plano, quando o trabalhador se aposenta.

· Garantir aos aposentados o direito ao plano de saúde coletivo.

· Trabalhar em conjunto com as empresas contratantes e as operadoras de Saúde com o intuito de garantir ao trabalhador continuidade de acesso a Saúde Suplementar após a aposentadoria;

MODELO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

· A ANS inclua normativos referente a obrigatoriedade de clausulas de atendimento a saúde do trabalhador na promoção e prevenção.

· Priorizar as ações cuidadoras de promoção social da saúde com práticas de prevenção e promoção da saúde, visando superar o modelo de consumo de assistência médica centrada em procedimentos e atos médicos.

· Aprofundar a discussão sobre o modelo de assistência no processo negocial no contexto dos contratos coletivos de trabalho.

· Institucionalizar, Normatizar e estimular ainda mais os Programas de promoção e prevenção da saúde, junto às Operadoras e também junto aos representantes Sindicais.

· Criação de um estimulo por parte da ANS para empresas buscarem melhoria nos ambientes de trabalho, com vistas a prevenção.

SERVIÇOS MÉDICOS
· Como a ANS pode intervir e/ou coibir a recusa de atestados e/ou relatórios médicos, fornecidos pelos médicos da Saúde Suplementar junto às empresas ?

· Rever a Resolução 167/ANS de janeiro 2008. Mudar a dinâmica de atendimento dos outros profissionais (terapia ocupacional, fono, psicologia, etc.), dando ao trabalhador a autonomia na busca desses profissionais inclusive no tocante à definição do número de seções definidas por esses profissionais;

· Discutir a Resolução 1488/98 do CFM, na questão da obrigação ética de investigar a relação da doença ocupacional com o trabalho;

· Estabelecer mecanismos de punição inibidores das práticas de manipulação e escamoteio de atendimento à saúde do trabalhador.

· Impedir a utilização de questionários abusivos que visam embutir doenças pré-existentes, através de questões capciosas que impedem a utilização plena do plano contratado. 
· Identificar, com a participação dos sindicatos, as dificuldades de acesso a procedimentos médicos especializados e de maior complexidade, com vistas a superá-las;

· Superar a carência de atendimento em saúde mental; 

· Ampliar o atendimento por parte dos demais profissionais de saúde;

· Adotar terapias holísticas e outras terapias naturais de baixo custo.
· Preencher lacuna regulatória em relação ao descredenciamento de médicos e clínicas;

· Revisão do rol de procedimento da ANS, principalmente no que tange aos novos procedimentos médicos e as inovações tecnológicas.
· Evitar a ação dos cartéis e das falsas cooperativas.
CARÊNCIAS

· Rever a regulamentação sobre carências nos planos coletivos, excluindo-a completamente e evitando o uso de artifícios empresariais e das operadoras para efetivá-la.
ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS OCUPACIONAIS
· Que a regulação da saúde suplementar reconheça o papel do SESMT e exija informação sobre as doenças ocupacionais tratadas no âmbito dos planos de saúde coletivos

· Avaliar e Implementar  no rol de coberturas da Saúde Suplementar as coberturas de Saúde Ocupacional e suas conseqüências, e o Acidente de Trabalho.

· Buscar a inclusão de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais no rol de procedimentos da ANS;

· Que passe a constar no rol da ANS a obrigatoriedade do atendimento pelos planos de saúde dos trabalhadores portadores de doenças ocupacionais e acidentados de trabalho.

· Ações combinadas da ANS e movimento sindical dos trabalhadores para a superação de pressões junto aos serviços terceirizados e planos de saúde na área da saúde ocupacional, com vistas a viabilização de diagnósticos e perícias; 

· Medidas contra o descredenciamento de médicos e clínicas, que interfiram no tratamento e, em especial, diante de atestados e solicitações para a investigação de doenças ocupacionais (absenteísmo por atestado médico

PARTICIPAÇÃO SINDICAL NA MACROREGULAÇÃO
· Discutir a saúde suplementar no contexto da saúde pública e da saúde do trabalhador

· Promover pesquisa e debate com os atores da saúde suplementar, no sentido de estabelecer um novo modelo assistencial à saúde.

· Manter junto a ANS comissão paritária permanente para ajudar e contribuir nas políticas da saúde complementar levando em consideração o papel e poder da ANS. 
· Ampliar a participação das centrais na câmara de saúde suplementar. 

· Criação de um conselho  com a finalidade de discutir, aprovar e fiscalizar as operadoras  junto aos planos  coletivos privados e integrar todas as Centrais neste conselho. 

· Formar um forum, conselho , comissão para atuar junto a ANS em parceria no controle das operadoras;

· Fortalecer as relações entre a ANS e o Movimento Sindical para o encaminhamento da fiscalização e regulação da política de saúde do trabalhador.

· Criar um órgão colegiado, de caráter permanente e consultivo e quando solicitado deliberativo, constituído por representantes dos médicos/prestadores, fornecedores de equipamentos médicos, usuários/clientes e trabalhadores. Tendo por finalidade precípua, sugerir as diretrizes prioritárias para as melhorias das condições de trabalho e remuneração dos prestadores/cooperados, satisfação a baixo custo dos usuários/clientes, trabalho e motivação dos colaboradores, e principalmente, incorporar de forma rápida e segura novas tecnologias e tratamentos, resguardando as leis vigentes, determinações da ANS a qual deverá reconhecer e regulamentar as ações do Conselho de Saúde Suplementar.

· Debater as condições e possibilidades da ANS nos Estados atuarem de forma mais ativa, em articulação com o movimento sindical

· Entender a ANS como campo de disputa em que outros atores também tentam influenciar. Cabe aos trabalhadores disputarem o próprio marco regulatório e também a regulação dentro do atual marco.

· Solicitar à ANS uma apresentação sistematizada acerca dos processos de fiscalização que ela desenvolveu;

· Divulgação sistematizada (cartilha?) de diversos pontos que já estão regulados mas que por desconhecimento os sindicatos acabam não exigindo. Exemplos: a co-participação permite que o trabalhador demitido continue com o plano por mais 24 meses pós-demissão e o fornecimento da cópia do contrato para todos os funcionários é obrigatório.

· Definir o papel da ANS na regulação e fiscalização do SESMT

· Ampliar os espaços de representação na ANS

· Garantir a participação de todas as Centrais sindicais na Câmara de Saúde Suplementar

· Que o Fórum Nacional Permanente dos Trabalhadores sobre Saúde Suplementar tenha regulamentação, autoridade e autonomia para realizar o controle social da política de saúde suplementar.

CUSTO DOS PLANOS COLETIVOS / REAJUSTES
· Que os reajustes dos planos coletivos de saúde não ultrapassem os reajustes salariais da categoria.

· Dar conhecimento aos dirigentes sindicais quanto à necessidade da contribuição parcial nos planos de saúde, para que os mesmos tenham direito a usufruir do art. 30 e 31 da lei 9656/98.

· QUESTÃO; Porque as co-participações não são consideradas como CONTRIBUIÇAO?

· Aumento dos planos pela inflação e não pelo sinistro (taxa de sinistralidade);

· Definir teto para o valor da co-participação;

· Os sindicatos devem conhecer os critérios que as empresas adotam para reajustar o valor do plano de saúde, alegando aumento da sinistralidade. Os sindicatos devem ter acesso a essas informações, para propor ações e negociar redução do custo para o trabalhador.

PARTICIPAÇÃO SINDICAL NA MICROREGULAÇÃO
· Reconhecer formalmente o papel dos sindicatos no controle social dos planos coletivos de saúde, desde a contratação.

· Institucionalizar a participação efetiva dos trabalhadores na contratação, administração e manutenção dos seus planos de saúde, através da indicação de um representante da categoria Profissional para participar das negociações junto às Operadoras.

· Participação na gestão dos planos de saúde, para discutir os contratos e coberturas.

· Intermediação dos planos pelas entidades sindicais na condição de estipulantes;

· Inserir as entidades sindicais no contexto das negociações dentro das empresas;

· Que a ANS crie normativa para regulação e obrigatoriedade da negociação tripartite na Saúde Suplementar (sindicatos- operadora- empregador) na lógica da OIT do Dialogo Social garantindo igualdade de condições no processo.

· Garantir que os termos dos contratos entre o empregador e a prestadora e eventuais alterações sejam objeto de negociação com a representação dos trabalhadores;

· Garantir que os trabalhadores recebam cópia do contrato de prestação de serviços de saúde, no ato da assinatura do contrato de trabalho;

· Intervir na negociação direta, local por local ou no ramo ou no âmbito de abrangência dos sindicatos, enfim, na negociação que se dá no cotidiano. 

· Adequar , estimular e negociar programas de prevenção e promoção junto às operadoras;

· Ampliar rol de procedimentos em saúde do trabalhador nos contratos com as operadoras;

· Participação do sindicato nas negociações (empresa e operadoras);

· Conhecer e fiscalizar os custos operacionais das operadoras

· Debater a qualidade do atendimento, pelas operadoras e pelas prestadoras,  e fiscalizar o setor;

· Conhecer melhor o mercado de saúde suplementar, com a preocupação de garantir a concorrência,  evitar a formação de um mercado oligopolizado. 

· Realizar  pesquisa nas regiões de contratos precarizados entre sindicatos e operadoras identificando as operadoras de pequeno porte que não conseguem garantir o mínimo da assistência básica do Plano Saúde

· Levar à direção das Centrais Sindicais a necessidade de organizar a ação sindical para as novas demandas relacionadas à saúde suplementar

MECANISMOS ADMINISTRATIVOS

· Estabelecer sistemas de troca de informações entre os prestadores, os sindicatos e a ANS de forma a garantir notificações de doenças ocupacionais mais próximas da realidade;

· Que a ANS crie um setor responsável exclusivamente e pelos planos coletivos

· Que a ANS e o fórum construam um sistema informatizado, unificado a nível nacional, para registro da sinistralidade nos planos coletivos.
· Trabalhar Continuamente na simetria das informações, de forma a beneficiar todos os envolvidos;
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